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 DECRETO GP Nº 03/2022                           Cocal de Telha – PI, 11 de fevereiro de 2022. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

“Dispõe sobre o início das aulas da rede publica municipal do 

município de Cocal de Telha – PI, na forma que especifica.” 

 

A EXCELENTISSÍMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DE 

TELHA, KARYNE ARAGÃO CANSANÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 

conferem, 

 

CONSIDERANDO o agravamento da crise de saúde pública no Brasil, com reflexos diretos 

nos Estados e Municípios, necessitando assim, da intensificação, a cada dia, das ações por 

parte da Prefeitura de Cocal de Telha - PI, para o seu enfrentamento, tendo inclusive, na área 

da educação, conforme orienta nota de esclarecimento publicada pelo Conselho Nacional de 

Educação, de 27 de janeiro de 2022, que orienta momentos não presenciais para reorganizar 

as atividades escolares que necessita de adaptações para o retorno presencial seguro como 

medida de ação preventiva a propagação da Covid-19. 

 

D E C R E T A:  

Art. 1º- Fica estabelecido o início das aulas da rede municipal de ensino remotamente no dia 

16 de Fevereiro com retorno presencial no dia 03 de março de 2022. 

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Telha, Estado do Piauí, 

aos 11(onze) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte dois (2022). 
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